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D E C R E T O  N
o 
 852 . 

 

   

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 66, 

inciso VI da Lei Orgânica do Município e, de acordo com o Decreto Municipal 257/2014 e a Lei Municipal 1.516/1997, e 

 

     CONSIDERANDO a realização do Processo Seletivo Simplificado 03/2020,  

 

R E S O L V E 

 

    Designar os servidores EDNÉIA LORENA ALBERTI, SERGIO ALDO DA SILVA E LENISE ASTEGHER MARTINS 

GOMES, para constituírem COMISSÃO ORGANIZADORA do Processo Seletivo Simplificado 03/2020, objetivando a contratação emergencial de 

pessoas para suprirem as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de julho de 2020. 

 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2020 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 9 horas, do dia 30 de julho de 2020, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de microscópio e 

material laboratorial. O valor máximo da licitação é de R$ 23.546,70 (vinte e três mil, quinhentos e quarenta e seis reais e setenta centavos). O Edital 

completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 

www.bll.com.br.  

 
Tibagi, 17 de julho de 2020 

 
 

Marcus Vinicius Cioffi 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2020 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 10h30min, do dia 30 de julho de 2020, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o Registro de Preços para 

aquisição futura de telhade fibrocimento, prego e lona plástica. O valor máximo da licitação é de R$ 44.275,00 (quarenta e quatro mil, duzentos e 

setenta e cinco reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, 

no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

 
Tibagi, 17 de julho de 2020 

 
 

Marcus Vinicius Cioffi 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 

http://www.bll.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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PORTARIA N.°1311/2020, 

de 14 de julho de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

REPUBLICA POR INCORREÇÃO 

    

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 84, 

parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

    
  CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos e Decreto 463/2019 que delega competências 

ao Secretário Municipal de Administração. 

 

  

   RESOLVE: 

 

 

 Conceder Licença Especial a Edson Mario Laurino, matrícula: 97527.0, Motorista, por ter completado o período aquisitivo obrigatório de 5 

(cinco) anos entre 12 de maio de 2012 e 12 de maio de 2017, com fruição de 15 de julho de 2020 a 15 de outubro de 2020, sem prejuízo da 

remuneração. 

 

Onde se lê.”... 123 DE MAIO DE 2012.” 

 

Leia –se:... 12 DE MAIO DE 2012 . 

 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 14 de julho de 2020. 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N.°1320/2020, 

de 16 de julho de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula: 55573.0, 

motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/07/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. Ambulância BAL - 4928 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de julho de 2020. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.°1321/2020, 

de 17 de julho de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Edson Luiz Paganini, matrícula 

54577.0, motorista, portador do RG: 58600512, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/07/20    CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5539 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de julho de 2020. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N.°1322/2020 

de 17 de julho de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Rosilda Marta de Oliveira, 
matrícula: 175226, Técnica em Enfermagem, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/07/20  CAMPO LARGO – Acompanhar paciente. AMBULÂNCIA BBU 7905 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de julho de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°1323/2020 

de 17 de julho de 2020. 

 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

 

 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Rosilda Marta de Oliveira, matrícula: 
175226, Técnica em Enfermagem, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/07/20  CAMPO LARGO – Acompanhar paciente. AMBULÂNCIA BBU 7905 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de julho de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

ERRATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2020 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, torna público que em referência ao Pregão Eletrônico nº 124/2020, cujo objeto é a aquisição de 

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA - (EPI’S), que houve um erro no Edital, cabendo as seguintes correções: 

 

Onde se lê: 

1. DO OBJETO E DO PREÇO MÁXIMO  

 

a) - Constitui-se objeto aquisição de EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA - (EPI’S), consoante a seguinte quantidade e especificações: 

 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO UNID. QUAN
T. 

VALOR 
MÁXIMO 

UNIT. 

VALOR 
MÁXIMO 
TOTAL 

3 
RESPIRADOR SEMIFACIAL EM ELASTÔMERO DE 
BORRACHA, TIRANTES FIXOS E DESLIZANTES. 
TAMANHOS A DEFINIR. INFORMAR CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO - C.A 

UNID 10 R$ 398,00 R$ 3.980,00 

 
 

Leia-sê 

 

1. DO OBJETO E DO PREÇO MÁXIMO  
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b) - Constitui-se objeto aquisição de EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA - (EPI’S), consoante a seguinte quantidade e especificações: 

 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO UNID. QUAN
T. 

VALOR 
MÁXIMO 

UNIT. 

VALOR 
MÁXIMO 
TOTAL 

3 
RESPIRADOR SEMIFACIAL EM ELASTÔMERO DE 
BORRACHA, TIRANTES FIXOS E DESLIZANTES. Deverão ser 
completos, com filtros, PRÉ FILTROS E RETENTORES. 
TAMANHOS A DEFINIR. INFORMAR CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO - C.A 

UNID 10 R$ 398,00 R$ 3.980,00 

 

 

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições e especificações previstas no edital completo. 

 

 

Tibagi, 17 de julho de 2020. 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 
CMS - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Município de Tibagi – Estado do Paraná 
 

Resolução nº. 052 de 14 de julho de 2020 

 
 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Tibagi, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080 de 19/09/90, Lei Federal nº. 8.142 

de 28/12/90 e pela Lei Municipal nº. 2.163 de 28/12/07; aprovado pelos conselheiros Resolve: 

Art. 1º – Emite parecer favorável e aprova a solicitação/aquisição dos veículos da Resolução SESA 870/2020, a qual habilita os municípios a 

pleitearem adesão aos Programas Estratégia da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da Atenção Primaria, visando o Incentivo Financeiro de 

Investimento para o Transporte Sanitário, para o exercício de 2020.  

01 – Ambulância Suporte Básico no valor de R$ 170 mil reais.  

01 – Automóvel ESF no valor de R$ 35 mil reais.   

 
Município de Tibagi, 14 de julho de 2020.  

 
 

 
ANA LUCIA QUEIROZ  

VICE PRESIDENTE DO CONSELHO 
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